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DECRETO Nº 2.688 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração de veículo em licença precária para exploração de transporte coletivo de passageiros em veículo de passeio e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere na Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº 829, de 29 de junho de 2000, alterada pelas Leis nº 1.450, de 16 de julho de 2014, nº 1.479, de 25 de setembro de 2015, nº 1.553, de 31 de maio de 2019 e nº 1.576, de 18 de novembro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a descrição do veículo constante no parágrafo único do art. 1º do Decreto Municipal nº 2.393, de 12 de setembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“...
Parágrafo Único. A licença em questão está vinculada ao veículo Yamaha/Crosser z abs, Ano/Modelo 2024/2024 - Cor Azul - Placa SSL2G42, Código RENAVAM 01397219545, Chassi 9C6DG25B0R0034629.
...”
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais condições dispostas no Decreto supracitado, em especial à outorga à pessoa jurídica MANOEL ETIENE RODRIGUES DE MORAIS, inscrito no CPF sob o nº 071.574.466-69.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arinos-MG, 11 de fevereiro de 2025.
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